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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 289/2005 
        Vereador Carlos Apolinario 
        “Dispõe sobre a inclusão de conteúdo programático relativo à prevenção contra 
as drogas no currículo das escolas da rede municipal de ensino. 
        A Câmara Municipal de São Paulo 
        Art. 1º. Fica incluído, no currículo das escolas da rede municipal de ensino, 
conteúdo programático visando a prevenção contra as drogas, mediante 
esclarecimentos dos efeitos nocivos causados pelo uso de substâncias que provoquem 
dependência física e psíquica em seres humanos, em especial crianças e adolescentes. 
        Art. 2º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.” 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº    DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; DE SAÚDE, 
PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 
0289/05. 
        Trata-se de Substitutivo apresentado em Plenário pelo nobre Vereador Carlos 
Apolinário, ao projeto de lei nº 289/05, que visa dispor sobre a inclusão de conteúdo 
programático relativo à prevenção contra as drogas no currículo das escolas da rede 
municipal de ensino. 
        O Substitutivo apresentado tem por objetivo aprimorar a proposta original, razão 
pela qual, no que concerne ao Substitutivo ora sob análise, somos 
        PELA LEGALIDADE 
        Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do 
Substitutivo apresentado que melhor se coaduna com o interesse público. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta 
a sua aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


